
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO 
ESTADO DA BAHIA 

CONTRATO Nº 012 -2025 

Contratação de empresa para prestação de serviços 

de agenciamento de viagens aéreas, intermunicipais 

e interestaduais, dos servidores, para atender as 

demandas relacionadas a participações em cursos, 

formações e premiações, que celebra o Município de 

Juazeiro/BA e a empresa F. L. B. VIAGENS E TURISMO 

LTDA. 

O MUNICÍPIO DE JUAZEIRO, ESTADO DA BAHIA, órgão da administração Pública em Geral, natureza 

Jurídica Município, sediada na Praça Barão do Rio Branco, n.º 01 — Centro, Juazeiro - BA, cadastrado no 

CNPJ nº 13.915.632/0001-27, e-mail oficial: e Lnieocânscce 1 , neste ato representado pela 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, Senhora ANA ANGELICA ALMEIDA LIMA SANTANA, 

brasileira, casada, de ora em diante simplesmente CONTRATANTE, e do outro lado a empresa F. L. B. 

VIAGENS E TURISMO LTDA, pessoa jurídica de direito privado, com sede na Rua Bom Pastor, nº 2732, 

Sala 74 Edif 1, bairro Ipiranga, CEP 04.203-003, na cidade de São Paulo/SP , inscrita no CNPJ/MF sob o 

n.º 12.669.334/0001-31, neste ato representado por FRANCISCO ELINALDO OLIVEIRA LOBO, inscrito no 

CPF/MF sob o nº 278.411.788-08, residente e domiciliado na cidade de São Paulo/SP, de ora em diante 

CONTRATADA, resolvem firmar instrumento contratual mediante as seguintes clausulas. 

As partes tém entre si justo e avencado, e celebram o presente contrato, instruido no Processo 

Administrativo nº 333/2023, Pregão eletrénico nº 082/2023 e Ata de Registro de Prego nº 019/2024, 

mediante as clausulas e condi¢des que se seguem: 

CLAUSULA PRIMEIRA: SUPORTE JURIDICO 

1.1. Os contratos administrativos de que trata esta Lei regulam-se pelas suas clausulas e pelos 

preceitos de direito publico, aplicando-se lhes, supletivamente, os principios da teoria geral dos 

contratos e as disposi¢des de direito privado, nos termos do caput do art. 54 da Lei Federal 8.666/1993 

e ainda o seguinte: 

1.1.1. Lei Federal nº 4.320/1964 —Direito Financeiro Publico; 

1.1.2. Lei Federal 8.137/1990 — Crimes de Ordem Tributaria e econémica; 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO 
ESTADO DA BAHIA 

1.1.3. Lei Federal nº 8.429/1992 — Improbidade Administrativa; 

1.1.4. Lei Federal nº. 8.666/1993 — Licitagdes e Contratos; 

1.1.5. Lei Federal 9.430/1996 — Tributagdo Federal; 

1.1.6. Lei Complementar nº 101/2000 — Responsabilidade Fiscal; 

1.1.7. Lei federal nº 10.406/2002 — Cddigo Civil Brasileiro; 

1.1.8. Lei Federal nº. 10.520/2002 - Regulamentagdo o Pregdo; 

1.1.9. Lei Complementar nº 123/2006 — Microempresas; 

1.1.10. Lei Federal nº 12.527/2011 -Transparéncia Publica; 

1.1.11. Decreto Federal nº 10.024/2019 — Regulamenta Pregdo Eletronico; 

CLAUSULA SEGUNDA: DO OBJETO 

Contratagdo de empresa para prestagdo de servicos de agenciamento de viagens aéreas, 

intermunicipais e interestaduais, dos servidores, para atender as demandas relacionadas a 

participagdes em cursos, formações e premiagdes, conforme prazo e especificagdes constantes no 

edital e seus anexos. 

CLAUSULA TERCEIRA: DA ESPECIFICACAO TECNICA 

3.1. O objeto deste contrato devera seguir a rigor as especificagdes técnicas descritas em sua 

proposta de prego, anexa a este contrato, de acordo com a solicitagdo da CONTRATANTE, de imediato, 

in loco, apos solicitagdo oficial, a partir da assinatura do contrato e/ou emissdo do empenho. 

CLAUSULA QUARTA: DA FORMA DE PRESTACAO 

4.1. As passagens serao emitidas de forma parcelada (ida e volta), no prazo méximo de 24 (vinte e 

quatro) horas, de acordo com a solicitagdo da Secretaria de Educagdo e Juventude. 

4.2. O objeto desta licitagdo sera acompanhado e fiscalizado por representante da Administragdo 

especialmente designado, conforme prerrogativas legais conferidas pela Lei Federal nº 8.666/93, art. 

67. 

4.2.1. Em caso de ndo aceitagdo do objeto deste Pregdo, fica a Contratada obrigada a retira- 

lo e substitui-lo no prazo de 01 (um) dia, contados da notificagdo a ser expedida pela 

Contratante, ou imediatamente, sob pena de incidéncia nas sanções capituladas na clausula 16 

eadministrativas estabelecidas pelas Leis Federais nº 10.520/02 e 8.666/93 e suas alterações. 

4.3. Orecebimento definitivondo exclui a responsabilidade da proponente adjudicataria, nos termos 

das prescrições legais. 

4.4. Garantir a entrega dos produtos quanto a sua integridade, em condi¢des normais de uso pelo 

prazo, dos itens constantes do Anexo | para cada produto especifico. 

4.4.1. A garantia que trata este item implicard na substituicdo imediata dos produtos 

entregues e que apresentarem defeitos ou ndo atenderem ao prazo de validade conforme 

estipulado, sem prejuizo de reparagdo dos danos que a administragdo vier a sofrer. 

4.5. Oitem devera ser entregue em local definido pela solicitante; 

4.6. O recebimento devera cumprir os critérios estabelecidos neste instrumento; 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO 
ESTADO DA BAHIA 

4.7. As correspondências entre administração pública deverão ocorrer por meio do e-mail 

a asvis, para o e-mail hi, 

4.8. É de inteira responsabilidade da CONTRATADA tomar medidas tecnológicas para que o e-mail 

da CONTRATANTE chegue à sua caixa entrada; 

4.9. Alicitante que mudar de e-mail deverá comunicar imediatamente 8 CONTRATANTE por meio de 

ofício. 

CLÁUSULA QUINTA: DO PREÇO 

5.1. 0 valor global para a prestação do objeto deste contrato é de R$ 45.000,00 (Quarenta e cinco 

mil). 

TAXADE 

TEM DESCRIGAO UNIDADE | QUANTIDADE | DESCONTO| VL.UNIT. VL. TOTAL 

(%) 
500200001 - PRESTAGAO DE SERVICOS 
RELATIVOS À AGENCIAMENTO DE 
VIAGEM. SERVICOS DE 
AGENCIAMENTO DE VIAGENS AÉREAS, 
INTERMUNICIPAIS E INTERESTADUAIS. 
A REMUNERAÇÃO ÚNICA E EXCLUSIVA 
SERÁ POR MEIO DE TAXA DE 
AGENCIAMENTO OU TAXA DE 
TRANSAÇÃO NÃO SENDO ACRESCIDO 
QUALQUER ENCARGO, TAL COMO ADE 
(ADICIONAL DE EMISSÃO), ADEU 
(ADICIONAL DE EMISSÃO-DU), DU, RAT, 
(REPASSE A TERCEIROS), RAV 
(REMUNERAÇÃO DA AGÊNCIA/AGENTE 
DE VIAGENS), SDU (SERVIÇOS DU), 
TRAV (TAXA DE REMUNERAÇÃO DA 
AGÊNCIA/AGENTE DE VIAGENS), OU 
QUALQUER TIPO DE SOBRETAXA SOBRE 
O VALOR LÍQUIDO DA PASSAGEM 
AÉREA  COMO FORMA  DE 
REMUNERAÇÃO — DO — SERVIÇO 
PRESTADO. 

01 ANUAL 01 35% R$45.000,00 | R$45.000,00 

CLÁUSULA SEXTA: DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 

6.1. O Contrato terá validade de 12 (doze) meses, contados da data da confecção deste instrumento 

grafado na última página, limitando-se aos devidos créditos orçamentários, nos termos do art. 57, 

caput e inciso |, da Lei 8.666/93, salvo os casos previamente estabelecidos em lei, especialmente os 

ditames do art. 57, incisos |, Il, IV e V da Lei nº. 8.666/93. 

CLÁUSULA SÉTIMA: CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

7.1 O pagamento sera realizado no prazo maximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do 

recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancaria, para crédito em banco, agéncia e 

conta corrente indicados pelo contratado. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO 
ESTADO DA BAHIA 

7.2. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata 

o inciso Il do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, 

contados da data da apresentação da Nota Fiscal, nos termos do art. 5º, § 32, da Lei nº 8.666, de 1993. 

7.3. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão 

contratante atestar a execução do objeto do contrato. 

7.4. A Nota Fiscal ou Fatura devera ser obrigatoriamente acompanhada da comprovagdo da 

regularidade fiscal, constatada por meio de consulta à documentagdo mencionada no art. 29 da Lei nº 

8.666, de 1993. 

7.5. Constatando-se, a situação de irregularidade do fornecedor contratado, deverdo ser tomadas 

as providéncias previstas no do art. 31 da Instrugdo Normativa n? 3, de 26 de abril de 2018. 

7.6. Havendo erro na apresentagdo da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes a contratagdo, 

ou, ainda, circunstancia que impeça a liquidagdo da despesa, como, por exemplo, obrigagdo financeira 

pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimpléncia, o pagamento ficara sobrestado até 

que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo parapagamento iniciar- 

se-á após a comprovacdo da regularizagdo da situagdo, ndo acarretando qualquer 6nus para a 

Contratante. 

7.7. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancaria 

para pagamento. 
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7.8. Antes de cada pagamento a contratada, sera realizada consulta para verificar a manutenção ê 

das condições de habilitação exigidas no processo de contratação. g 

7.9. Constatando-se, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua — & o 

notificagdo, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situagdo ou, no g ª 

mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a â â 

critério da contratante. a % 

7.10. Previamente a emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá ã 5_‘3 

realizar consulta para identificar possivel suspensdo temporaria de participagdo em licitagdo, no ê ÍE' 

ambito do órgão ou entidade, proibi¢do de contratar com o Poder Publico, bem como ocorréncias É g 

impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 26deabrilde — S$ g 

2018. '; ã 

7.11. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante ª â 

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 3 ?, 

inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que ª Ãu,' 

sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 5 â 

7.12. Persistindo a irregularidade, a contratante devera adotar as medidas necessárias à rescisão â f 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada a contratada a ampla g 'â 

defesa. $ É 
<3 

7.13.  Havendo a efetiva execugdo do objeto, os pagamentos serdo realizados normalmente, até que — 3 8 

se decida pela rescisdo do contrato, caso a contratada ndo regularize sua situagdo fiscal e/ou â% 

trabalhista. % 'ê 
e e É 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO 
ESTADO DA BAHIA 

7.14.  Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente com suas, salvo por 

motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância, 

devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante. 

7.15. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

7.16. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar 

nº 123, de 2006, ndo sofrera a retenção tributdria quanto aos impostos e contribui¢des abrangidos por 

aquele regime. No entanto, o pagamento ficara condicionado à apresentagdo de comprovagdo, por 

meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributario favorecido previsto na referida Lei 

Complementar. 

7.17. Todos os pagamentos serão realizados na C/C 130038840, AG 0117- Banco Santander. 

7.18. O pagamento ocorrera em até 30 (trinta) dias corridos, nos termos do art. 40, inciso XIV, alinea 

“a", da Lei nº. 8.666/93, a contar da efetiva liquidagdo da despesa, nos termos do caput do art. 62 e 

art. 63 da Lei nº. 4.320/64. 

7.19. Na hipdtese da aplicagdo de multas, só sera permitido a liquidagdo da Nota Fiscal e a efetuagdo 

do pagamento após comprovagao de recolhimento aos cofres publicos das multas aplicadas. 

CLAUSULA OITAVA: DA REVISAO CONTRATUAL 

8.1. Visando a adequagdo aos novos pregos praticados no mercado, desde que solicitado pela 

CONTRATADA e observado o interregno minimo de 01 (um) ano contado na forma apresentada no 

subitem que se seguira, o valor consignado neste Termo de Contrato sera reajustado, competindo a 

CONTRATADA justificar e comprovar a variagdo dos custos, apresentando memoria de calculo e 

planilhas apropriadas para analise e posterior aprovagdo da CONTRATANTE. 

8.2. Quando o reajuste se referir aos demais custos, a CONTRATADA demonstrara a variagdo por 

meio de Planilha de Custos e Formagdo de Pregos e comprovara o aumento dos pregos de mercado do 

objeto abrangidos, considerando-se: 

8.2.1. Os pregos praticados no mercado ou em outros contratos da Administragdo; 

8.2.2. As particularidades do contrato em vigéncia; 

8.2.3. A nova planilha com variagdo dos custos apresentados; 

8.2.4. Indicadores setoriais, tabelas de fabricantes ou fornecedores, valores oficiais de 

referéncia, tarifas publicas ou outros equivalentes; 

8.2.5. Indice especifico, setorial ou geral, que retrate a variagdo dos pregos relativos ao 

aumento do prego, desde que devidamente individualizada na Planilha de Custos e Formação 

de Pregos da Contratada. 

8.3. A CONTRATANTE podera realizar diligéncias para conferir a variagdo de custos alegada pela 

CONTRATADA. 

8.4. Os efeitos financeiros do reajuste ficardo restritos exclusivamente aos itens que a motivaram, e 

apenas em relagdo a diferenga porventura existente. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO 
ESTADO DA BAHIA 

8.5. Adecisdosobre o pedido de reajuste deve ser proferida no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, 

contados a partir da solicitação e do fornecimento dos comprovantes de variação dos custos. 

8.6. O prazo referido no subitem anterior ficará suspenso enquanto a CONTRATADA não cumprir os 

atos ou apresentar a documentação solicitada pela CONTRATANTE para a comprovação da variação 
dos custos. 

CLÁUSULA NONA: DO ÍNDICE DE REAJUSTE DE PREÇO 

9.1.0 reajuste corresponderá ao preço estimado no edital e o preço ofertado, aplicado sobre o valor 

médio da época do reajuste; 

9.2. O reajuste poderá ocorrer tanto a pedido da CONTRATADA, quanto por iniciativa da 

CONTRATANTE; 

9.3. O reajuste poderá ter como base indices de preços oficiais, devendo a administração adotar o 

IPCA - indice Nacional de Pregos ao Consumidor Amplo, que deverá ser apresentado memorial de 

célculo realizado por profissional registrado no Conselho Regional de Economia, ou no Conselho 

Regional de Contabilidade ou em Software desenvolvido pelo Banco Central do Brasil ou Receita 

Federal do Brasil para tais fins de calculo. 

CLAUSULA DECIMA: DO APOSTILAMENTO 

10.1. A variagdo do valor contratual para fazer face ao reajuste de pregos previsto no proprio 

contrato, as atualizagdes, compensagdes ou penalizagdes financeiras decorrentes das condigdes de 

pagamento nele previstas, bem como o empenho de dotagdes orgamentdrias suplementares até o 

limite do seu valor corrigido, ndo caracterizam alteragdo do contrato, podendo ser registrados por 

simples apostila, dispensando a celebragdo de aditamento, nos termos do art. 65, 8 82 da Lei Federal 

nº 8.666/1993. 

10.2. As apostilas deverdo ser realizadas pela autoridade competente ou fiscal do contrato, sendo 

desuainteira responsabilidade realizar as anotações no verso da primeira folha deste instrumento, no 

lado esquerdo, devendo conter de forma sucinta e clara: a alteragdo, data, local e assinatura do autor; 

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA: DA DOTAGAO ORGAMENTARIA E DO EMPENHO 
11.1  Os recursos para cobertura das despesas, decorrentes da execugdo do objeto contratado, 

correrdo a conta do Programa de Trabalho consignado no Orgamento do Municipio. 

UNIDADE: SEAD 
AÇÃO: 2033 
ELEMENTO: 3.3.9.0.39 
FONTE: 1500 

11.2. Asdespesas do ano subsequente estardo submetidas a dotação orgamentdria propria prevista 

para atendimento a presente finalidade, a ser consignada a Lei Orgamentaria do Municipio. 

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA: DAS OBRIGAGOES DA CONTRATANTE 

12.1. Supervisionar a execugdo da prestagdo do objeto, promovendo o acompanhamento e a 

fiscalizagdo sob os aspectos quantitativos e qualitativos, nos termos do art. 67 da Lei n.º 8.666/93 e 

suas alteragdes. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO 
ESTADO DA BAHIA 

12.2. Notificar, por escrito e verbalmente, 3 CONTRATADA sobre a ocorréncia de eventuais 

imperfeições no curso de prestagdo do objeto, fixando prazo para a sua correção. 

123. Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa cumprir suas obrigagdes 

dentro das normas e condições contratuais. 

12.4. Prestar a CONTRATADA todas as informagdes solicitadas e necessarias para o cumprimento do 

objeto; 

12.5. Rejeitar, no todo ou em parte, os servicos prestados em desacordo com as obrigações 
assumidas pela empresa na sua proposta. 

12.6. Colocar a disposição da CONTRATADA os elementos e informações necessdrias execugdo do 

objeto; 

12.7.  Não permitir que o pessoal da CONTRATADA execute tarefas em desacordo com as condições 

preestabelecidas. 

12.8. Responsabilizar-se pela comunicagdo, em tempo habil, dos serviços a serem prestados. 

12.9. Realizar Auditoria por meio do Sistema de Controle Interno em todos os procedimentos 

realizados pela CONTRATADA, sempre que entender necessario; 

12.10. Requerer dos representantes técnicos da empresa, do administrador e demais profissionais 

informações pertinentes a execugdo do contrato, que devera ser fornecida de imediato com caréncia 

maxima de 24 (vinte e quatro) horas; 

12.11. Atestar a prestacdo dos servigos, quando apresentadas na forma estabelecida neste Termo, e 

após atesto e visto do Sistema de Controle Interno. 

12.12. Deduzir e recolher os tributos devidos na fonte sobre os pagamentos efetuados A 

CONTRATADA. 

12.13. Efetuar o pagamento mensal devido pela perfeita prestagdo dos servigos, desde que cumpridas 

todas as formalidades e exigéncias do contrato. 

12.14. Aplicar multas ou penalidades, quando do ndo cumprimento do contrato ou agdes previstas 

neste Termo; 

12.15. Fazer deduzir diretamente da fonte multas e demais penalidades previstas neste instrumento; 

12.16. Atuar com poder de império suspendendo a execugdo do contrato sem ônus para a 

administragdo a qualquer tempo, resguardando a CONTRATADA de seus direitos adquiridos; 

12.17. Rejeitar os servicos em desconformidade com o presente instrumento; 

12.18. Rescindir o presente instrumento "unilateralmente” ou "bilateralmente" por conveniéncia e 

oportunidade nos termos da legislagdo vigente; 

12.19. Suspender a execugdo do contrato a qualquer tempo que for detectado fraude no processo 

licitatorio que decorreu este instrumento; 

12.20. Suspender, sem danos para a administragdo, a execugdo do contrato se a CONTRATADA se 

envolver em escdndalos que mancham a sua reputagdo ética e moral, até conclusdo de processo 

administrativo que deverd iniciar de oficio sob penas de responsabilidade para o gestor do contrato; 

12.21. Rescindir unilateralmente o presente instrumento na hipdtese das contas de o gestor serem 

reprovadas no Tribunal de Contas dos Municipios da Bahia - TCM, em decorréncias de erros, 

imperfeições e demais vicios que decorra de mau assessoramento, execugdo, inexecugdo, inércia, 

prevaricagdo por parte da CONTRATADA, desde que devidamente comprovada a culpa ou o dolo por 

meio de processo administrativo, sendo assegurado a contraditéria e ampla defesa. 

12.22. Abrir processo administrativo sempre que entender necessario para apuração de fatos que 

possam acarretar prejuizos para a administração, e constatado o dano ou a mera expectativa de dano, 

rescindir unilateralmente o presente instrumento, sendo assegurado o pagamento do servico 

prestado, nos termos da legislação em vigor. 

12.23. A Administragdo Publica não responde solidariamente como contratado pelos encargos 

previdencidrios resultantes da execugdo do contrato, nos termos do art. 31 da Lei nº 8.212, de 24 de 

julho de 1991. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO 
ESTADO DA BAHIA 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

13.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no presente Termo de Referência, 

seus anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes 

da boa e perfeita execução do objeto e, ainda: 

13.2. Efetuar a prestação do serviço em conformidade com especificações, prazo e local constantes 

no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as 

indicações referentes a: 

13.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 

13 e 17 a 27, do Codigo de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

13.4. substituir, reparar ou corrigir, as suas expensas do servico em desacordo; 

13.5. comunicar a Contratante, no prazo maximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data z 
da prestação do serviço, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a É 

devida comprovação; @ 

13.6. manter, durante toda a execugdo do contrato, em compatibilidade com as obrigagdes F 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no processo; É 

13.7.  indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato durante todo o período '('«;ã 

de vigência do Contrato, sem ônus para a CONTRATANTE; 8 

13.8. Acataras orientagdes do(a) Fiscal do Contrato ou seu representante legal, sujeitando-se a mais 8 

ampla e irrestrita fiscalizagdo por parte da CONTRATANTE; 2 

13.9. Zelar para que sejam cumpridas as normas relativas a seguranca e a prevengdo de acidentes; f 

13.10. Recrutar, em seu nome e sob sua inteira responsabilidade, os empregados necessários a — Q H 

perfeita execugdo dos objetos, cabendo-lhe arcar com todos os encargos sociais previstos na legislação S É 

vigente e de quaisquer outros decorrentes de sua condição de empregadora, sem qualquer % ê 

solidariedade com a CONTRATANTE, ficando vinculada, se motivadamente for necessário, por força de 

exigência dos Controles externo e/ou interno, apresentar ao(à) Fiscal do Contrato comprovação do 

recolhimento do FGTS, INSS, referente aforga de trabalho alocado nas atividades, objeto do Contrato, 

sob pena de ndo serem liberados os pagamentos das faturas apresentadas pela CONTRATADA; 

13.11. Dispor de quadro de pessoal suficiente para garantir a execução do objeto? cumprindo os 

prazos previstos neste instrumento, sem interrupgdo, seja por motivo de férias, descanso semanal, 

licenca, falta ao trabalho, demissdo e outras analogas obedecidas as disposicdes da legislagdo 

trabalhista vigente; 

13.12. Manter sigilo, sob pena de responsabilidade civil, penal e administrativa, sobre todo e 

qualquer assunto de interesse da CONTRATANTE ou de terceiros de que tomar conhecimento em razão 

da execução do objeto do Termo de Referéncia, devendo orientar os empregados nesse sentido; 

13.13. Não vincular o pagamento dos saldrios e demais vantagens de seus empregados ao pagamento 

da fatura, pela CONTRATANTE; 

13.14. Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdencidrios, fiscais e comerciais 

resultantes da execugdo do contrato, sob pena de rescisdo contratual, sem prejuizo das demais 

sangoes; 

13.15. Assumir todos os encargos de possivel demanda trabalhista, civel ou penal, relacionadas a esse 

processo licitatdrio e respectiva apdlice de seguro, originariamente ou vinculados por prevengdo, 

conexao ou continéncia; 
13.16. Assumir a responsabilidade por todas as providéncias e obrigações estabelecidas nalegislagdo 

especifica de acidentes do trabalho, quando, em ocorréncia da espécie, forem vitimas os seus 

empregados no desempenho de suas fungdes ou em conexdo com eles, ainda que acontecido em 

dependéncia da CONTRATANTE; 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO 
ESTADO DA BAHIA 

13.17. Assumir todos os possíveis danos físicos e materiais causados a CONTRATANTE ou a terceiros, 

advindo de imperícia, negligência, imprudência ou desrespeito às normas de segurança, quando da 

execução de suas funções; 

13.18. É vedada à veiculação de publicidade acerca deste contrato, assim como a reprodução, 

divulgação ou utilização de quaisquer informações de que os profissionais alocados tenham tomado 

ciência em razão da execução dos serviços prestados, sem o consentimento, por escrito, do Gestor do 

Contrato e/ou da CONTRATANTE; 
13.19. Realizar os fornecimentos em conformidade e no prazo estabelecido neste instrumento; 

13.20. Acompanhar o controle dos contratos, se responsabilizando pelas entregas em quantidades 

maiores do que as estabelecidas no instrumento contratual sem a devida formulação legal, fora do 

estabelecido no contrato etc., em todos os casos, a prestação em excesso não cria ônus para a 

administração, não cabendo a CONTRATADA realizar qualquer cobrança; 

13.21. Comunicar imediatamente a CONTRATANTE, por escrito, qualquer irregularidade que 

comprometa ou inviabilize o fornecimento do objeto; 

13.22. Comprovar a regularidade junto ao Ministério do Trabalho? Delegacia Regional do Trabalho, 

por meio da apresentação dos recibos do Cadastro Geral de Empregados e Desempregados? CAGED, 

relativo mês da prestação do serviço constante da fatura (Lei nº 4.923/65); 

13.23. Responsabilizar-se pelos encargos fiscais e comerciais resultantes desta contratação; 

13.24. A contratadatem a obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do contrato, 

em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação, nos termos do inciso XIII, art. 55 da Lei Federal nº 8.666/1993, 

podendo a qualquer tempo o gestor do contrato diligenciar a apresentação de qualquer documento 

previsto no edital; 

13.25. O contratado é responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, 

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa 

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo Órgão interessado; 

13.26. O contratado é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 

resultantes da execução do contrato. 

13.27. A inadimplência do contratado, com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais 

não transfere A Administração Pública a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o 

objeto do contrato ou restringir a regularização e o uso das obras e edificações, inclusive perante o 

Registro de Imóveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO 

14.1. A execução do Contrato, nos termos do § 1º do art. 67 da lei nº 8.666/93, será acompanhada 

e fiscalizada por servidores especificamente designados, por Portaria, como Representantes da 

Administração, que anotará, em registro próprio, todas as ocorrências verificadas, adotando as 

providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais. 

14.2. O Fiscal deste contrato será o a Sr.2 MONY KIT DA SILVA, CPF: 056.816.964-64, em 

exercício no ato da entrega do objeto, assumindo total responsabilidade pela execução do 

presente instrumento, ou profissional designado por meio de portaria ou decreto especifica 

que deverá ser juntada posteriormente a este instrumento. 

14.3. Compete ao Sistema de Controle Interno fiscalizar a execugdo do presente contrato, inclusive 

fiscalizar as ações ou omissdes do fiscal do contrato definido na cldusula anterior, e informar a 

autoridade competente ou preposto qualificado como representante da contratante os atos 

praticados pelo fiscal, assim como responder solidariamente pelas agdes, omissdes ou inércia na 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO 
ESTADO DA BAHIA 

fiscalização do presente instrumento, sendo plenamente proibido a fiscalização de contratos por 

amostragem. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

15.1.  Com fundamento no artigo 72 da Lei nº 10.520/2002 e arts. 86 e 87 da Lei nº. 8.666/93 ficarão 

impedidas de licitar e contratar com o Município pelo prazo de até 05 (cinco) anos, garantida a ampla 

defesa, sem prejuízo das multas previstas neste Termo/Contrato e demais cominações legais, a 

CONTRATADA que: 

15.1.1. Apresentar documentagdo falsa; 

15.1.2. Ensejar o retardamento da execução do objeto; 

15.1.3. Falhar oufraudar na execugdo do contrato; 

15.1.4. Deixar de entregar a documentagao exigida no contrato; 

15.1.5. Comportar-se de modo inidéneo; 

15.1.6. Fizer declaragdo falsa; 

15.1.7. Cometer fraude fiscal; 

15.1.8. Descumprimento das demais clausulas; 

15.1.9. Contribuir por impericia e negligéncia ou prevaricagao; 

15.1.10. Perder prazos juntos aos órgãos fiscalizadores, inclusive o poder legislativo municipal 

e o Sistema de Controle Interno do Municipio; 

15.1.11. Ou incorrer em quaisquer praticas contidas nos artigos 296 a 305, 397, 308, 311-A, 

317 e 319 do Decreto-Lei 2.848 de 07 de dezembro de 1940. 

15.2. Em qualquer hipdtese de aplicagdo de sanções será assegurado a licitante vencedora o 

contraditdrio e a ampla defesa que devera ser apresentado no prazo de 03 dias. 

15.3.  Sem prejuizo das sanções previstas no item anterior, com fundamento nos artigos 86 e 87 da 

Lei nº 8.666/93, a CONTRATADA ficara sujeita, no caso de atraso injustificado, assim considerado pela 

Administragdo, inexecu¢do parcial ou inexecugdo total da obrigagdo, sem prejuizo das 

responsabilidades civil e criminal, assegurada a prévia e ampla defesa, as seguintes aplicagdes: 

15.3.1.  Adverténcia: 

15.3.1.1. São motivos para adverténcia: comportamento dos funcionarios e colaboradores 

incompativel com as regras da sociedade, tais como uso de linguagem obscena, indelicada que 

exponha funcionarios publicos ao ridiculo e desonra. 

153.2. Multade: 

15.3.2.1. 1,00 % (um por cento) ao dia sobre o valor total do pedido, no caso de atraso 

injustificado para atendimento dos prazos estabelecidos até o limite de cinco dias corridos; 

15.3.2.2. 3,00% (trés por cento) ao dia sobre o valor total do pedido após o décimo dia de perda 

do prazo no atraso injustificado, até o limite de cinco dias; 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO 
ESTADO DA BAHIA 

15.3.2.3. 5,00% (cinco por cento) sobre o valor total do pedido para atrasos superior a 10 dias 

e suspensão imediata do contrato; 

15.3.2.4. 10,00% (dez por cento) sobre o valor total do contrato para empresas que cometer 

atos públicos de racismo, discriminação por orientação sexual, religião, raça, cor, política e 

qualquer tipo de discriminação prevista em lei, incluindo apologia ao crime, a atos contra as 

instituições democráticas e apologia ao terrorismo e ao nazismo nos termos da Lei Federal 

7.716/1989. 

15.3.3. — Suspensão: 

15.3.3.1. A suspensão da execução do contrato, por ordem escrita da Administração, por prazo 

superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da 

ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, 

independentemente do pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e 

contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurado ao 

contratado, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações 

assumidas até que seja normalizada a situação 

15.3.3.2. O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração 

decorrentes de obras, serviços ou fornecimento, ou parcelas destes já recebidos ou executados, 

salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, 

assegurado ao contratado o direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações 

até que seja normalizada a situação; e 

15.3.3.3. A não liberação, por parte da Administração, de área, local ou objeto para execução 

de obra, serviço ou fornecimento, nos prazos contratuais, bem como das fontes de materiais 

naturais especificadas no projeto. 

15.3.4.  Rescisdo contratual: 

15.3.4.1. Rescisão Unilateral do presente instrumento nos termos do art. 77 a 79, inciso |, da Lei 

8.666/93 se dará quando: 

15.3.4.1.1. Não houver cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou 

prazos; 

15.3.4.1.2. Houver cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, projetos e 

prazos; 

15.3.4.1.3. Houver lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a 

impossibilidade da conclusão da obra, do serviço ou do fornecimento, nos prazos estipulados; 

15.3.4.1.4. Houver o atraso injustificado no início da obra, serviço ou fornecimento; 

15.3.4.1.5. Houver a paralisação do serviço ou do fornecimento, sem justa causa e prévia 

comunicação à Administração 

15.34.1.5.1. Em todos os casos de comunicação, está no terá efeitos quando houver 

deferimento do pedido pelo gestor do contrato; 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO 
ESTADO DA BAHIA 

15.3.4.1.6. Houver a subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contratado 

com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou 

incorporação, não admitidas no edital e no contrato; 

15.3.4.1.7. Houver o desatendimento das determinações regulares da autoridade designada 

para acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como as de seus supetriores 

15.3.4.1.8. Houver o cometimento reiterado de faltas na sua execugiio, anotadas em registro 

proprio; 

15.3.4. Houver a decretagdo de faléncia ou a instauragdo de insolvéncia civil; 

15.3.4.1.10. Houver a dissolugdo da sociedade ou o falecimento do contratado; 

15.3. 

empresa, que prejudique a execugdo do contrato; 

11. Houver a alteragdo social ou a modificagdo da finalidade ou da estrutura da 

15.3.4.1.12. Houver razdes de interesse publico, de alta relevancia e amplo conhecimento, 

justificadas e determinadas pela maxima autoridade da esfera administrativa a que está 

subordinado o contratante e exaradas no processo administrativo a que se refere o contrato; e 

15.3.4.1.13. Houver a ocorréncia de caso fortuito ou de forga maior, regularmente 

comprovada, impeditiva da execução do contrato. 

15.3.4.1.14. Houver processamento de nova licitagdo com as mesmas condições e obtengdo de 

pregos inferior ao fixando neste instrumento, mesmo estando o presente em vigéncia; 

15.3.4.1.15. Ndo prestagdo da caugdo prevista neste instrumento no prazo previsto; 

15.3.4.1.16. Praticar perjurio por meio de seus sdcios, contador responsavel ou preposto, além 

das penalidades previstas no art. 342 do Código Penal Brasileiro. 

15.4.  Ovalor da multa, aplicada será descontado imediatamente no pagamento subsequente, sendo 

ainda aplicado juros de mora de 1,00% (um por cento) ao més. 

15.5. Naimpossibilidade de desconto no pagamento subsequente, será liquidado do seguro caugdo 

previsto neste instrumento. 

15.6. Apds o regular processo administrativo, sera: descontado de pagamentos eventualmente 

devidos pelo CONTRATANTE a CONTRATADA, ou protestado em cartdrio de protestos, SERASA e SPC. 

15.7.  As sanções previstas nestes instrumentos poderdo ser aplicadas cumulativamente, exceto as 

multas escalonadas por datas, e a multa de adverténcia. 

15.8.  No caso de multa, cuja apuragdo ainda esteja em processamento, ou seja, na fase da defesa 

prévia, o CONTRATANTE podera fazer a retenção do valor correspondente a multa, até a decisdo final 

da defesa prévia. Caso a defesa prévia seja aceita, ou aceita parcialmente, pelo CONTRATANTE, o valor 

retido correspondente ser á depositado em favor da CONTRATADA, em até 05 (cinco) dias Uteis a contar 

da data da decisdo final da defesa apresentada. 

15.9. Caracteriza-se como falta grave, compreendida como falha na execugdo do contrato, o ndo 

recolhimento do FGTS dos empregados e das contribuigdes sociais previdencidrias, bem como o ndo 

pagamento do saldrio, do vale-transporte e do auxilio alimentagdo, que podera dar ensejo à rescisão 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO 
ESTADO DA BAHIA 

do contrato, sem prejuizo da aplicação das multas e da declaração de impedimento para licitar e 

contratar com o município, nos termos do art. 7º da Lei 10.520, de 17 de julho de 2002. 

15.10. A Aplicação da penalidade de rescisão contratual ou suspensão repercutira sobre todos os 

demais atos pertencentes ao mesmo contratante. 

15.11. O Contrato será rescindido unilateralmente se a contratada ou qualquer de seus sócios forem 

condenados pelos crimes previstos no arts. 89 a 88 da Lei Federal 8.666/1993 ou lei que tenha a 

substituir os presentes crimes em especial a nova lei de licitações e contrato que tramita no Congresso 

Nacional; os crimes previstos na Lei Federal 8.137/990; os crimes definidos na Lei Federal 8.429/992 e 

demais crimes contra a ordem pública; 

15.12. Havendo suspensão contratual, será dado aviso com antecedência mínimo de 05 dias e 

máximo de 08 dias corridos, nos termos do art. 599, § único do Código Civil - CC e art. 109, | ‘e’ e f da 

Lei Federal 8.666/1993, no que for melhor conveniente para a administração em manifesta 

observância ao poder de império da administração pública. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: DOS DIREITOS DA ADMINISTRAÇÃO 

16.1. O inadimplemento de cláusula estabelecida neste Contrato, por parte da CONTRATADA, 

assegurara ao CONTRATANTE o direito de rescindi-lo, mediante notificação via Diário Oficial quando 

fracassados outros meios. 

16.2. Os casos de rescisão contratual comprovada as hipóteses previstas no art. 77 e 78 da Lei 

Federal 8.666/1993, serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o direito à prévia 

e ampla defesa. 

16.3.  Na rescisdo contratual deverá ser considerada a natureza e a gravidade da infragdo cometida 

e os danos que dela provierem para a Administragdo Publica. 

16.4. Havendo rescisdo nos termos dos incisos | a VIII do art. 78 da Lei Federal n? 8.666/1993, a 

Administragdo fara execugdo imediata do valor da apólice ou caugdo; 

16.5. Ao CONTRATANTE é reconhecido o direito de rescisdo administrativa, nos termos do art. 79, 

inciso |, da Lei n. 8.666/1993, aplicando-se, no que couber, as disposi¢des dos paragrafos primeiro e 

segundo do mesmo artigo, bem como as do art. 80 da mesma Lei. 

16.6. O termo de rescisdo, sempre que possivel, sera precedido de: 

16.6.1. Relagdo dos pagamentos ja efetuados e ainda devidos; 

16.6.2. Indenizações e multas; 

16.6.3. Balango dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos. 

CLAUSULA DECIMA SETIMA: NORMAS ANTICORRUPCAO 

17.1. A CONTRATADA declara que conhece as varias leis e convengdes aplicaveis no Brasil que 

proibem atos de corrupgdo e outros atos lesivos contra a administragdo publica, dentre elas a 

Convengdo Anticorrupgdo da OCDE, a Convengdo das Nagdes Unidas contra a Corrupgdo (Decreto 

Federal nº 5.687/06), o Codigo Penal Brasileiro, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei nº 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO 
ESTADO DA BAHIA 

8.429/1992), Lei nº 9.613/98 e a Lei nº 12.846/2013, doravante denominadas, em conjunto, “Leis 

Anticorrupção”. Em todas as atividades e atos relacionados a execução do presente Contrato, 

compromete-se a CONTRATADA a cumprir e fazer cumprir, por si e por seus administradores, 

colaboradores e terceiros, rigorosamente, as Leis Anticorrupção. 

17.2. A CONTRATADA declara ainda que conhece as disposições relacionadas com o combate a 

corrupgdo, seja ela publica ou privada, e compromete-se a cumprir fielmente as disposições, 

comprometendo-se ainda a denunciar 8 CONTRATANTE qualquer infragdo a essas disposições que 

venhaa ser do seu conhecimento, na forma disciplinada na Lei Federal 8.429/1993; 

17.3. Obriga-se a CONTRATADA, de forma irrevogavel, a ndo prometer, oferecer, dar, patrocinar, 

incentivar, obrigar ou concordar, direta ouindiretamente, com subornos, fraudes, tráfico de influéncia, 

extorsdo, vantagem indevida (seja em dinheiro, presentes, descontos, favores ou qualquer outra coisa 

de valor), a agente publico, ou a terceira pessoa a ele relacionada, nem praticar quaisquer dos atos 

vedados pelas Leis Anticorrupgdo. Compromete-se, ainda, a adotar as melhores praticas de 

Governanga com o objetivo de prevenir atos de corrupgdo, fraude, praticas ilicitas ou lavagem de 

dinheiro por seus administradores, colaboradores, prepostos ou terceiros, de acordo o disposto no 

artigo 79, inciso VIII, da Lei nº 12.846/2013 e na Lei nº 9.613/98 e suas respectivas modificagdes e 

regulamentagdes. 

17.4. A CONTRATADA devera observar e fazer observar, por seus fornecedores, prepostos, 

empregados, colaboradores em geral, prestadores e subcontratados, se admitida subcontratagdo, o 

mais alto padrdo de ética e integridade durante todo o processo de contratagdo e execugdo deste 

Contrato. É dever da CONTRATADA treinar seus empregados e colaboradores em geral acerca de 

condutas éticas e do combate a corrupgdo. 

17.5. A CONTRATADA declara que nos ultimos 05 (cinco) anos não foi objeto de nenhuma 

investigagdo, inquérito ou processo administrativo ou judicial relacionado ao descumprimento das Leis 

Anticorrupgdo ou de lavagem de dinheiro, e que suas atividades estão em conformidade com estas 

leis. 

17.6. A CONTRATADA declara, ainda, que ndo há qualquer agente publico ou pessoa a ele 

relacionada que recebera, direta ou indiretamente, beneficios ou vantagens em decorréncia do 

presente Contrato. 

17.7. Toda documenta¢do de cobranga a ser emitida nos termos deste Contrato deverd estar 

acompanhada de fatura/nota fiscal detalhada, contendo discriminagdo dos fornecimentos, conforme 

o caso. A CONTRATADA obriga-se a manter livros, contas, registros e faturas fidedignos e consistentes 

com as operagbes a que correspondem. Considerando os propdsitos na presente Clausula, a 

CONTRATADA concorda e autoriza que, na hipdtese de indicios de irregularidades ou de quaisquer 

préticas ilicitas, a CONTRATANTE, seja diretamente ou por meio de pessoas por ela formalmente 

indicadas a tal fim, possa inspecionar o local de execução do CONTRATO e auditar todos os 

documentos, contas e registros relacionados a contratagdo e a execugdo do objeto deste CONTRATO. 

17.8. Qualquer violagdo, por parte da CONTRATADA, das Leis Anticorrupgdo ou da presente Clausula 

(Leis Anticorrupgdo) - sera considerada uma infragdo grave a este Contrato, e consistird justa causa 

para sua rescisdo motivada, conferindo a CONTRATANTE o direito de declarar rescindido 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO 
ESTADO DA BAHIA 

imediatamente o presente Contrato, sem qualquer ônus ou penalidade, ficando a CONTRATADA 

responsável pelas perdas e danos a que der causa, nos termos da lei aplicável. 

17.9. O presente Contrato poderá ser imediatamente rescindido pela CONTRATANTE, ainda, na 

hipótese de participação ou envolvimento comprovado da CONTRATADA, diretamente ou 

indiretamente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas e/ou obstrutivas (conforme 

Diretrizes e definicdes do Banco Mundial), ou em lavagem de dinheiro ou ocultagdo de bens, direitos 

e valores (conforme Lei nº 9.613/98), seja na execugdo do presente Contrato ou em quaisquer outros 

Contratos em que figurar como CONTRATADA, seja com entes publicos ou privados. 

17.10. A CONTRATADA notificard prontamente, por escrito, a CONTRATANTE a respeito de qualquer 

suspeita ou violagdo do disposto nas Leis Anticorrupgdo ou as disposições desta Cldusula — Leis 

Anticorrupg¢do — ou de qualquer suspeita de participagdo em praticas de suborno ou corrupgdo, assim 

como o descumprimento de qualquer declaragdo prevista na Lei Federal 8.429/1993. 

CLAUSULA DECIMA OITAVA: DAS VEDAGOES 

18.1. É vedado à CONTRATADA: 

18.1.1.  Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 

18.1.2. Interromper o fornecimento sob alegação de inadimplemento por parte da 

CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei; 

18.1.3.  Veicular a execugdo ou inexecugdo do contrato a propaganda ou anuncios de qualquer 

espécie ou pretexto a partidos politicos ou seus integrantes, midia e afins, sendo permitido 

somente para todos os fins de discordancia contratual ou inadimpléncia o devido processo legal 

— administrativamente ou via judicial; 

18.1.4. Na existéncia de processo judicial ficaa CONTRATADA proibida de expor a terceiros 

sem autorizagdo expressa da CONTRATANTE ou do magistrado os motivos do litigio, os acordos 

firmados, os prejuizos acumulados e qualquer outra informação, pelo prazo de 05 (cinco) anos 

a contar da conclusdo do processo. 

CLAUSULA DECIMA NONA: DOS CASOS OMISSOS 

19.1. Os casos omissos serdo decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 

8.666, de 1993 e naLein?10.520, de 2002 e demais nor mas federais, estaduais e municipais aplicdveis 

a espécie, e em sua inércia a jurisprudéncia do Tribunal de Contas da Unido sobre a tematica ou a 

Jurisprudéncia do Prof. Margal Justen Filho, nos termos do inciso XlI, art. 55 da Lei Federal nº 

8.666/1993; 

CLAUSULA VIGESIMA: DA PUBLICIDADE 

20.1. A publicagdo resumida do instrumento de contrato ou de seus aditamentos na imprensa 

oficial, que é condigdo indispensével para sua eficdcia, sera providenciada pela Administracdo até o 

quinto dia útil do més seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de vinte dias daquela data, 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO 
ESTADO DA BAHIA 

qualquer que seja o seu valor, ainda que sem ônus, nos termos do parágrafo único do art. 61 da Lei 

Federal nº 8.666/1993 ressalvado o disposto no art. 26 desta Lei. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA: DA ASSINATURA 

21.1. A assinatura do presente, constitui concordância com todas as suas cláusulas, renunciando 

qualquer outra por mais privilegiada que se configure. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA: DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

22.1. As empresas enquadradas no inciso V do § 22 e no inciso Il do § 52 do art. 32 desta Lei deverão 

cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 

pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social, bem como as regras de acessibilidade 

previstas na legislação, nos termos do caput do art. 66-A da Lei Federal nº 8.666/1993. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA: DO FORO 

23.1. Ficaesteinstrumento vinculado ao edital de licitação e à proposta final acostada nos autos do 

processo, nos termos do inciso XI, do art. 55 da Lei Federal nº 8.666/1993; 

23.2. Nos termos § 22 do art. 55 da Lei Federal nº 8.666/1993, fica designado o foro da Sede da 

Contratante para dirimir qualquer questdo contratual, salvo o disposto no § 62 do art. 32 da citada lei, 

renunciando expressamente a outro qualquer, por mais privilegiado que se configure. 

Juazeiro/BA, 07 de fevereiro de 2025. 

ANA ANGELICA ALMEIDA LIMA SANTANA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRACAO 

CONTRATANTE 

FRANCISCO ELINALDO OLIVEIRA LOBO 

F. L. B. VIAGENS E TURISMO LTDA 
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VERIFICAÇÃO DAS 
ASSINATURAS 

Código para verificação: 925C-669F-1E55-5074 

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas: 

ANA ANGÉLICA ALMEIDA LIMA SANTANA (CPF 491 .XXX.XXX-68) em 07/02/2025 13:04:44 
(GMT-03:00) 
Papel: Parte 

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc) 

F L B VIAGENS E TURISMO LTDA (CNPJ 12.669.334/0001-31) VIA PORTADOR FRANCISCO 

ELINALDO OLIVEIRA LOBO (CPF 278.XXX.XXX-08) em 07/02/2025 13:19:53 (GMT-03:00) 

Papel: Parte 
Emitido por: AC Certisign RFB G5 << AC Secretaria da Receita Federal do Brasi v4 << Autoridade Certificadora Raiz Brasieira v5 
(Assinatura ICP-Brasi) 

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificagdo por meio do link: 

https://juazeiro.1doc.com.br/verificacao/925C-669F -1E£55-5074

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: M

A
R

C
O

S A
N

D
R

E
I SO

U
Z

A
 G

O
N

C
A

L
V

E
S D

A
 SIL

V
A

 - 08/04/2025 17:44:21
A

cesse em
: https://e.tcm

.ba.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: 2edbaf9d-815e-4615-a425-7336fa59d358



UA ee DIÁRIO —— 

— OFI 

EXTRATO DE CONTRATO 07-02-25 - SEAD- CT 012-2025 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO 
DIRETORIA DE CONTRATOS 

EXTRATO DE CONTRATO 

PE Nº082-2023 
PA N2 333-2023 
CONTRATO Nº 012-2025 - OBJETO: Contratação de empresa para prestação de servigos de agenciamento 
de viagens aéreas, intermunicipais e interestaduais, dos servidores, para atender as demandas 
relacionadas a participações em cursos, formações e premiações. 
Contratante: SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAGAO Inscrito no CNPJ: 13.915.632/0001-27 
Contratada: F. L. B. VIAGENS E TURISMO LTDA inscrito no CNPJ: 12.669.334/0001-31 
Valor global estimado: R$ 45.000,00 (Quarenta e cinco mil reais). 
Vigência: 12 (doze) MESES 
Assinam: 
PeloMunicipio: ANA ANGÉLICA ALMEIDA LIMA SANTANA - Secretária Municipal de Adminstração 
Pela contratada: FRANCISCO ELINALDO OLIVEIRA LOBO - Representante Legal 

” Certificação Digital: HSKPZG2V-3A2PMMDU-XW3URMFO-7DX6HVPJ 

Versão eletrônica disponivel em: https/Avwws,juazeiro.ba.gov.br 
strutura de Chaves Púllicas Brasiteira 1CP Brasit Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2:2001 de 24/08/2001, que institui à inf
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. 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO 

ESTADO DA BAHIA 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 019 -2024 

PREGÃO ELETRONICO Nº 082-2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 333-2023 

Aos (07) dias de Fevereiro de 2024, na sala de licitações da Prefeitura Municipal de Juazeiro/BA, 

localizada na Praça Barão do Rio Branco, N2 01 - Centro, 1º andar, CEP: 48.903-400 — Juazeiro/BA, de 

acordo com a Lei Federal nº 8.666/93, com o Decreto nº 7892/2013 e em face da classificação das 

propostas apresentadas no PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 082/2023, a 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E JUVENTUDE DE JUAZEIRO/BA, pessoa jurídica de direito 

público interno, inscrita no CNPJ sob nº 45.353.945/0001-25, neste ato representado por seu 

Secretário(a), Sr. WANK REMY DE SENA MEDRADO, brasileiro, casado, residente e domiciliada nesta 

cidade, doravante denominado MUNICÍPIO, resolve, REGISTRAR os preços dos produtos descritos ao 

final, oferecidos pela Empresa F. L. B. VIAGENS E TURISMO LTDA, inscrita no CNPJ nº 

12.669.334/0001-31, estabelecida à Rua Bom Pastor, nº 2732, Sala 74 Edif 1, bairro Ipiranga, São 

Paulo/SP, CEP 04.203-003, representada neste ato pelo Sr. Francisco Elinaldo Oliveira Lobo, portador 

da cédula de identidade, RG nº 28.468.882-4 SSP/SP e CPF nº 278.411.788-08 denominada 

DETENTORA: 

1. DO OBJETO | 

1.1. Contratação de empresa para prestação de serviços de agenciamento de viagens aéreas, 

intermunicipais e interestaduais, dos servidores e alunos, para atender a futuras e eventuais demandas 

relacionadas a participações em cursos, formações e premiações, conforme prazo e especificações 
constantes no edital e seus anexos. 

TAXA DE 
ITEM DESCRICAO UNIDADE | QUANTIDADE | DESCONTO|  VL.UNIT. WL TOTAL 

(%) 
500200001 - PRESTAÇÃO DE SERVICOS RELATIVOS À 
AGENCIAMENTO DE VIAGEM. SERVIÇOS DE 
AGENCIAMENTO — DE VIAGENS AÉREAS, 
INTERMUNICIPAIS — E — INTERESTADUAIS — A 
REMUNERAÇÃO ÚNICA E EXCLUSIVA SERÁ POR MEIO 
DE TAXA DE AGENCIAMENTO OU TAXA DE 
TRANSAÇÃO NÃO SENDO ACRESCIDO QUALQUER 
ENCARGO, TAL COMO ADE (ADICIONAL DE EMISSÃO), 
ADEU (ADICIONAL DE EMISSAO-DU), DU, RaT,| ANUAL o 3% | R$150.00000 — R$150.000,00 
(REPASSE A TERCEIROS), RAV (REMUNERACAO DA 
AGENCIA/AGENTE DE VIAGENS), SDU (SERVICOS DU), 
TRAV (TAXA DE REMUNERAÇÃO DA AGENCIA/AGENTE 
DE VIAGENS], OU QUALQUER TIPO DE SOBRETAXA 
SOBRE O VALOR LIQUIDO DA PASSAGEM AEREA 
COMO FORMA DE REMUNERACAO DO SERVICO 
PRESTADO. 
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W 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO 

ESTADO DA BAHIA 
Valor Total Estimado Adjudicado, tomando por base os valores de referência unitário fixados no 

instrumento convocatório, Adjudicado e Homologado é de: R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil 

reais). 

1.2, As quantidades apresentadas são estimativas de consumo, podendo variar para menos, de acordo 

com a demanda, observado o disposto na Lei 8.666/93 e alterações posteriores, não se obrigando o 

Município à aquisição total. 

1.3. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que deles 

poderão advir, sem que caiba direito à indenização de qualquer espécie, facultando a utilização de 

outros meios para aquisição, respeitada a legislação pertinente às licitações e ao sistema de registro 

de preços, assegurando ao beneficiário do registro preferência em igualdade de condições. 

1.4. Fazem parte integrante desta ata de registro de preços como se nela estivesse transcrito, as 

condições e exigências de contratação estabelecidas no Anexo XIII - Termo de Referéncia e no Edital 

do Pregão Eletrônico nº 079/2023 e seus anexos. 

2. DO PREÇO | 

2.1. Os pregos dos produtos sdo fixos e equivalentes aos de mercado na data de apresentagdo da 

proposta, para pagamento em até 30 (trinta) dias subsequente APOS O RECEBIMENTO DEFINITIVO, a 

partir da data da apresentagdo da Nota Fiscal pelo detentor, devidamente atestada pelo responsavel 

pelo setor competente. 
2.2. Os pregos propostos sdo considerados completos e abrangem todos os tributos (impostos, taxas, 

emolumentos, contribuicdes sociais e para-fiscais), transporte de materiais, embalagens, mao-de-obra 

e qualquer despesa, acessdria e/ou necessaria, ndo especificada nesta Ata e no Edital. 

[3. DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREGOS | 

3.1. A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, contados a partir da sua 

publicação. 

4.DA FISCALIZAÇÃO DA ATA | 

4.1. A Fiscalização desta Ata de Registro de Preços caberá a Secretaria Municipal de Educação e 

Juventude, sendo a mesma neste ato representada pelo (a) Sr.(2) ROSIANE OLIVEIRA DOS SANTOS, 

inscrito no CPF/MF sob o nº 729.152.425-34, coordenando, controlando e avaliando a execugdo do 

mesmo no decorrer de todo o seu periodo de vigéncia. 

4.2. Agestdo da presente Ata de Registro de Pregos poderd ser modificada conforme necessidades da 

Secretaria Requisitante. 

5. DAS CONDIGOES DE FORNECIMENTO W 

5.1. A empresa com preços registrados passará a ser denominada detentora da ata de registro de 

preços, após a assinatura da ata. 

5.2. O compromisso de fornecimento será formalizado pela Ata de Registro de Preços e pela Nota de 

Empenho ou instrumento equivalente. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO / BA 
Praça do Rio Branco, Nº 01, Centro, Juazeiro, Bahia, CEP 48.903-400 

CNPJ nº 13.915.632/0001-27 www juazeiro.ba.gov.br 
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V s 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO 

ESTADO DA BAHIA 
5.2.1. A celebração do compromisso de fornecimento será formalizada com a assinatura da Ata e pelo 

recebimento ou retirada da nota de empenho ou instrumento equivalente pela detentora da ata; 5.3. 

A detentora será obriga a fornecer a quantidade prevista na ata. 

5.3 Cada fornecimento deverá ser efetuado mediante solicitação por escrito, através da Nota de 

Empenho ou Ordem de Fornecimento. 

5.4. As quantidades solicitadas serão de acordo com as necessidades, respeitando-se o valor 

estimado. 

5.5. As quantidades não estimadas na presente ata poderão ser utilizadas até o limite estabelecido no 

item 5.3, além do total registrado. 

5.5.1. Havendo necessidade de aumentar as quantidades, será comunicado ao detentor com 

antecedência de no mínimo de 10 (dez) dias. 

[6. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

6.1. As despesas decorrentes de fornecimentos correrão a conta das seguintes dotações 

orçamentárias: 

UNIDADE 0707001 
AÇÃO 2050 
ELEMENTO 33 90 33 
FONTE 15001001 

|7. DOS PAGAMENTOS 

7.1. O pagamento serd realizado no prazo maximo de até trinta dias, contados a partir do recebimento 

da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agéncia e conta corrente 

indicados pelo contratado. 

7.1.1. O pagamento poderd ser efetuado pela Administragdo do Municipio ou quaisquer 

órgãos da Administragdo Indireta que utilizarem o Registro de Pregos, de acordo com as 

obrigagdes. 

7.2 Os pagamentos serdo realizados em moeda corrente nacional, a ser creditado em conta corrente 

da Detentora ou, por meio de ordem bancaria, em favor de qualquer instituição bancaria indicada na 

Nota Fiscal, devendo para isso ficar explicito o nome do banco, agéncia, localidade e nimero da conta 

corrente em que deverd ser efetivado o crédito. 

7.3 Caso a DETENTORA seja optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e 

Contribuigdes das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte — SIMPLES, deverd apresentar, 

juntamente com a Nota Fiscal, a devida comprovagdo, a fim de evitar a retenção na fonte dos tributos 

e contribuigdes, de acordo com a Lei n2. 9.317/96 e a sua sucessora, a Lei Complementar n2. 123, de 

14 de dezembro de 2006 e alteragdes posteriores. 

7.4 Havendo erro na Nota Fiscal ou circunstancia que impega a liquidagdo da despesa, aquela será 

devolvida à DETENTORA, e o pagamento ficard pendente até que a mesma providencie as medidas 

saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-a após a regularizagdo da situagdo ou 

reapresentagdo do documento fiscal ndo acarretando qualquer dnus para o Municipio de Juazeiro/BA. 

7.5 Todo e qualquer pagamento somente serd efetuado apds a comprovagdo de que o detentor da 

ata se encontra em dia como INSS e FGTS, mediante apresentagao das pertinentes CNDs. 
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V 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO 

ESTADO DA BAHIA 
|8. DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICIPIO 

8.1. Supervisionar a execução da prestação do objeto, promovendo o acompanhamento e a 

fiscalização sob os aspectos quantitativos e qualitativos, nos termos do art. 67 da Lei n.º 8.666/93 e 

suas alteragdes. 

8.2. Notificar, por escrito e verbalmente, a CONTRATADA sobre a ocorréncia de eventuais 

imperfeições no curso de prestação do objeto, fixando prazo para a sua corregao. 

8.3. Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa cumprir suas obrigagdes 

dentro das normas e condições contratuais. 

8.4. Prestar a CONTRATADA todas as informagdes solicitadas e necessarias para o cumprimento do 

objeto; 

8.5. Rejeitar, notodo ou em parte, os servigos prestados em desacordo com as obrigagGes assumidas ª 

pela empresa na sua proposta. 8 
8.6. Colocar à disposição da CONTRATADA os elementos e informações necessárias execução do & 

objeto; & 
e $ 8.7. Não permitir que o pessoal da CONTRATADA execute tarefas em desacordo com as condições 

preestabelecidas. 

8.8. Responsabilizar-se pela comunicagdo, em tempo habil, dos servicos a serem prestados. 

8.9. Realizar Auditoria por meio do Sistema de Controle Interno em todos os procedimentos 

realizados pela CONTRATADA, sempre que entender necessario; 

8.10. Requerer dos representantes técnicos da empresa, do administrador e demais profissionais 

informagdes pertinentes a execugdo do contrato, que devera ser fornecida de imediato com caréncia 

maxima de 24 (vinte e quatro) horas; 

8.11. Atestar a prestação dos servigos, quando apresentadas na forma estabelecida neste Termo, e 

após atesto e visto do Sistema de Controle Interno. 

8.12. Deduzir e recolher ostributos devidos nafonte sobre os pagamentos efetuados A CONTRATADA. 

8.13. Efetuar o pagamento mensal devido pela perfeita prestagdo dos servicos, desde que cumpridas 

todas as formalidades e exigéncias do contrato. 

8.14. Aplicar multas ou penalidades, quando do ndo cumprimento do contrato ou ações previstas 

neste Termo; 

8.15. Fazer deduzir diretamente da fonte multas e demais penalidades previstas neste instrumento; 

8.16. Atuar com poder de império suspendendo a execugdo do contrato sem ônus para a 

administragdo a qualquer tempo, resguardando a CONTRATADA de seus direitos adquiridos; 

8.17. Rejeitar os servigos em desconformidade com o presente instrumento; 

8.18. Rescindir o presente instrumento "unilateralmente" ou "bilateralmente” por conveniéncia e 

oportunidade nos termos da legislagdo vigente; 

8.19. Suspender a execução do contrato a qualquer tempo que for detectado fraude no processo 

licitatério que decorreu este instrumento; 

8.20. Suspender, sem danos para a administragdo, a execugdo do contrato se a CONTRATADA se 

envolver em escandalos que mancham a sua reputagdo ética e moral, até conclusdo de processo 

administrativo que deverd iniciar de oficio sob penas de responsabilidade para o gestor do contrato; 

8.21. Rescindir unilateralmente o presente instrumento na hipétese das contas de o gestor serem 

reprovadas no Tribunal de Contas dos Municipios da Bahia - TCM, em decorréncias de erros, 

imperfeicdes e demais vicios que decorra de mau assessoramento, execugdo, inexecugdo, inércia, 

prevaricagdo por parte da CONTRATADA, desde que devidamente comprovada a culpa ou o dolo por 

meio de processo administrativo, sendo assegurado a contraditdria e ampla defesa. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO / BA H H 
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P 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO 

ESTADO DA BAHIA 
8.22. Abrir processo administrativo sempre que entender necessário para apuração de fatos que 

possam acarretar prejuízos para a administração, e constatado o dano ou a mera expectativa de dano, 

rescindir unilateralmente o presente instrumento, sendo assegurado o pagamento do serviço 

prestado, nos termos da legislação em vigor. 

8.23. A Administração Pública ndo responde solidariamente como contratado pelos encargos 

previdenciários resultantes da execução do contrato, nos termos do art. 31 da Lei nº 8.212, de 24 de 

julho de 1991. 

[9. DAS OUTRAS OBRIGAÇÕES DA DETENTORA 

9.1 A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no presente Termo de Referéncia, 

Seus anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes 
da boa e perfeita execugdo do objeto e, ainda: 

9.2 Efetuar a prestagdo do servigo em conformidade com especificagdes, prazo e local constantes 

no Termo de Referéncia e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constaro as 

indicações referentes a: 

9.3 responsabilizar-se pelos vicios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 

e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

9.4 substituir, reparar ou corrigir, as suas expensas do servico em desacordo; 

9.5 comunicar a Contratante, no prazo maximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 

prestagdo do servico, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovagao; 

9.6 manter, durante toda a execu¢do do contrato, em compatibilidade com as obrigagdes 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificagdo exigidas no processo; 

9.7 indicar preposto para representd-la durante a execugdo do contrato durante todo o período de 

vigéncia do Contrato, sem ônus para a CONTRATANTE; 

9.8 Acatar as orientagdes do(a) Fiscal do Contrato ou seu representante legal, sujeitando-se a mais 

ampla e irrestrita fiscalizagdo por parte da CONTRATANTE; 

9.9 Zelar para que sejam cumpridas as normas relativas a seguranga e a prevengdo de acidentes; 

9.10 Recrutar, em seu nome e sob sua inteira responsabilidade, os empregados necessarios a perfeita 

execugdo dos objetos, cabendo-lhe arcar com todos os encargos sociais previstos na legislagdo vigente 

e de quaisquer outros decorrentes de sua condição de empregadora, sem qualquer solidariedade com 

a CONTRATANTE, ficando vinculada, se motivadamente for necessario, por força de exigéncia dos 

Controles externo e/ou interno, apresentar ao(a) Fiscal do Contrato comprovagéo do recolhimento do 

FGTS, INSS, referente a forga de trabalho alocado nas atividades, objeto do Contrato, sob pena de ndo 

serem liberados os pagamentos das faturas apresentadas pela CONTRATADA; 

9.11 Dispor de quadro de pessoal suficiente para garantir a execugdo do objeto? cumprindo os prazos 

previstos neste instrumento, sem interrupgdo, seja por motivo de férias, descanso semanal, licenga, 

falta ao trabalho, demissdo e outras andlogas obedecidas as disposições da legislagdo trabalhista 

vigente; 

9.12 Manter sigilo, sob pena de responsabilidade civil, penal e administrativa, sobre todo e qualquer 

assunto de interesse da CONTRATANTE ou de terceiros de que tomar conhecimento em razdo da 

execugdo do objeto do Termo de Referéncia, devendo orientar os empregados nesse sentido; 

9.13 Não vincular o pagamento dos saldrios e demais vantagens de seus empregados ao pagamento 

da fatura, pela CONTRATANTE; 
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v 5 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO 

ESTADO DA BAHIA 
9.14 Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários, fiscais e comerciais 

resultantes da execução do contrato, sob pena de rescisão contratual, sem prejuízo das demais 

sanções; 

9.15  Assumir todos os encargos de possivel demanda trabalhista, cível ou penal, relacionadas a esse 

processo licitatorio e respectiva apólice de seguro, originariamente ou vinculados por prevengdo, 

conexão ou continéncia; 

9.16  Assumir a responsabilidade por todas as providéncias e obrigagdes estabelecidas na legislagdo 

especifica de acidentes do trabalho, quando, em ocorréncia da espécie, forem vitimas os seus 

empregados no desempenho de suas fungdes ou em conexdo com eles, ainda que acontecido em 

dependéncia da CONTRATANTE; 

9.17  Assumir todos os possiveis danos fisicos e materiais causados a CONTRATANTE ou a terceiros, 

advindo de impericia, negligéncia, imprudéncia ou desrespeito as normas de seguranga, quando da 

execugdo de suas fungdes; 

9.18 É vedada a veiculagio de publicidade acerca deste contrato, assim como a reprodução, 

divulgagdo ou utilizagdo de quaisquer informagdes de que os profissionais alocados tenham tomado 

ciéncia em razão da execugdo dos servigos prestados, sem o consentimento, por escrito, do Gestor do 

Contrato e/ou da CONTRATANTE; 

9.19  Realizar os fornecimentos em conformidade e no prazo estabelecido neste instrumento; 

9.20 — Acompanhar o controle dos contratos, se responsabilizando pelas entregas em quantidades 

maiores do que as estabelecidas no instrumento contratual sem a devida formulagdo legal, fora do 

estabelecido no contrato etc., em todos os casos, a prestagdo em excesso não cria dnus para a 

administragdo, não cabendo a CONTRATADA realizar qualquer cobranga; 

9.21 Comunicar imediatamente a CONTRATANTE, por escrito, qualquer irregularidade que 

comprometa ou inviabilize o fornecimento do objeto; 

9.22 Comprovar aregularidade junto ao Ministério do Trabalho? Delegacia Regional do Trabalho, por 

meio da apresentagdo dos recibos do Cadastro Geral de Empregados e Desempregados? CAGED, 

relativo més da prestagdo do servigo constante da fatura (Lei nº 4.923/65); 

9.23 Responsabilizar-se pelos encargos fiscais e comerciais resultantes desta contratagao; 

9.24 A contratada tem a obrigagdo do contratado de manter, durante toda a execugdo do contrato, 

em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitagdo e 

qualificagdo exigidas na licitagdo, nos termos do inciso XIIl, art. 55 da Lei Federal n° 8.666/1993, 

podendo a qualquer tempo o gestor do contrato diligenciar a apresentagdo de qualquer documento 

previsto no edital; 

9.25 O contratado é responsavel pelos danos causados diretamente a Administragdo ou a terceiros, 

decorrentes de sua culpa ou dolo na execugdo do contrato, ndo excluindo ou reduzindo essa 

responsabilidade a fiscalizagdo ou o acompanhamento pelo Órgão interessado; 

9.26 O contratado é responsavel pelos encargos trabalhistas, previdencidrios, fiscais e comerciais 

resultantes da execugdo do contrato. 

9.27 A inadimpléncia do contratado, com referéncia aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais 

não transfere A Administragdo Publica a responsabilidade por seu pagamento, nem podera onerar o 

objeto do contrato ou restringir a regularizagdo e o uso das obras e edificagdes, inclusive perante o 

Registro de Imóveis. 
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É 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO 

ESTADO DA BAHIA 

Iª_ DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA E RECE B_IMENTO DOS PROª.ITOS 

10.1.  As passagens serão emitidas de forma parcelada (ida e volta), no prazo máximo de 24 (vinte e 

quatro) horas, de acordo com a solicitação da Secretaria de Educação e Juventude. 

10.2. O objeto desta licitação será acompanhado e fiscalizado por representante da Administração 

especialmente designado, conforme prerrogativas legais conferidas pela Lei Federal nº 8.666/93, art. 

67. 

10.2.1.  Emcaso de não aceitação do objeto deste Pregão, fica a Contratada obrigada a retirá- 

lo e substituí-lo no prazo de 01 (um) dia, contados da notificação a ser expedida pela 

Contratante, ou imediatamente, sob pena de incidência nas sanções capituladas na cláusula 16 

e administrativas estabelecidas pelas Leis Federais nº 10.520/02 e 8.666/93 e suas alterações. 

10.3. O recebimento definitivo não exclui a responsabilidade da proponente adjudicatária, nos 

termos das prescrições legais. 

10.4. Garantir a prestagdo dos servigos quanto a sua integridade, em condigdes normais de uso pelo 

prazo, dos itens constantes do Anexo | para cada produto especifico. 

10.4.1. A garantia que trata este item implicard na substitui¢do imediata dos produtos 

entregues e que apresentarem defeitos ou ndo atenderem ao prazo de validade conforme 

estipulado, sem prejuizo de reparagdo dos danos que a administragdo vier a sofrer. 

[11.DAS MULTAS E SANGOES ADMINISTRATIVAS | 

11.1. O atraso injustificado na entrega do objeto contratado implica no pagamento de multa de 0,1% 

(um décimo por cento) por dia de atraso, limitada a 2% (dois por cento) ou 20 (vinte) dias de atraso, 

calculada sobre o valor da parcela em atraso e/ou valor correspondente na Nota de Empenho, 

isentando em consequéncias o MUNICIPIO de quaisquer acréscimos, sob qualquer titulo, relativos ao 

periodo em atraso, A partir do vigésimo primeiro dia de atraso na entrega sera considerada a 

inexecugdo total do objeto. 

11.2. Havendoatraso de pagamento, pagara o Municipio a detentora multa correspondente a 0,1% 

(zero virgula um por cento) por dia de atraso, limitada a 9% (nove por cento) do valor da parcela em 

atraso. 
11.3. Ainexecugdo parcial do ajuste ou a execugdo parcial em desacordo com a presente Ata, implica 

no pagamento de multa de 10% (dez por cento) calculada sobre o valor total do contrato. 

11.4. Ainexecugdo total do ajuste ou execugdo total em desacordo com a presente Ata, implica no 

pagamento de multa de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor total do contrato. 

11.5. A recusa injustificada da empresa vencedora em assinar a Ata, aceitar ou retirar a Nota de 

Empenho, para efeitos de aplicagdo de multa, equivale a inexecugdo total da sua obrigagdo. 

11.6. A aplicagdo de multa, a ser determinada pelo Municipio, após regular procedimento que 

garanta a prévia defesa da empresa inadimplente, não exclui a possibilidade de aplicagdo da sanção 

prevista no art. 87 da Lei 8.666/93 e alteragdes. 

117. Nenhuma sangdo serd aplicada sem o devido processo administrativo, que prevé defesa prévia 

do interessado e recurso nos prazos definidos em lei, sendo-lhe franqueada vista ao processo. 
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te F 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO 

ESTADO DA BAHIA 
[12.DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 

12.1 Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus 

fornecedores o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de 

execução do objeto contratual. 

Para os propositos desta cldusula, definem-se as seguintes praticas: 

a) “prética corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer 

vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor publico no processo de licitagdo ou na 

execugdo de contrato; 

b) “prática fraudulenta”: a falsificagdo ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o 

processo de licitagdo ou de execugdo de contrato; 

c) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com 

ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do 6rgdo licitador, visando estabelecer 

pregos em niveis artificiais e ndo-competitivos; 

d) “prética coercitiva”: causar dano ou ameagar causar dano, direta ou indiretamente, as pessoas 

ou sua propriedade, visando influenciar sua participagdo em um processo licitatério ou afetar a 

execugdo do contrato; 

e) “prética obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer 

declaragdes falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de 

impedir materialmente a apuragdo de alegações de pratica prevista, deste Edital; (i) atos cuja 

intengdo seja impedir materialmente o exercicio do direito de o organismo financeiro multilateral 

promover inspegao. 

12.2Na hipétese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, 

mediante adiantamento ou reembolso, este organismo impora sanção sobre uma empresa ou pessoa 
fisica, inclusive declarando-a inelegivel, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de 

contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da 

empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, 

coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitagdo ou da execugdo um contrato financiado pelo 

organismo. 
12.3Considerando os propdsitos das cldusulas acima, o licitante vencedor, como condigdo para a 

contratagdo, devera concordar e autorizar que, na hipétese de o contrato vir a ser financiado, em parte 

ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, 

permitird que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar 

olocal de execugdo do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados a licitagdo e a 

execugdo do contrato. 

[13. DO CANCELAMENTO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

13.1.  Os pregos registrados poderdo ser cancelados nos seguintes casos: 

13.1.1. Pelo Municipio, quando: 

| — A detentora descumprir as condições de ata de registro de pregos; 

11- A detentora ndo retirar a Nota de Empenho ou instrumento equivalente no prazo 

estabelecido, sem justificativa aceitavel; 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO 
ESTADO DA BAHIA 

1l — A detentora der causa a rescisão administrativa de contrato de fornecimento; 

IV - Em qualquer hipótese de inexecução total ou parcial do contrato de fornecimento; 

V — Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado, e 
não houver acordo quanto a sua atualização; 

VI — Por razões de interesse público devidamente fundamentadas. 

13.1.2. Pela detentora da ata, mediante solicitação por escrito, quando: 

| -Os preços registrados se apresentaram inferiores aos praticados no mercado, se não 

houver acordo quanto a sua atualização; 

U — Comprovar a impossibilidade de executar o contrato de acordo com a ata de 

registro de pregos. 
13.2. Nas hipéteses previstas no subitem 13.1.1, a comunicagdo do cancelamento de prego 

registrado serd publicada no Jornal Oficial do Municipio juntando-se a comprovante ao expediente que 

deu origem ao registro. 
133. A detentora da ata podera solicitar o cancelamento do registro do preço através de 

requerimento a ser protocolado na Prefeitura Municipal de Juazeiro/BA, de segunda a sexta-feira, 

durante o horério de atendimento. 
13.3.1. Caso ndo verifique fundamentagdo em sua solicitagdo, a detentora sujeitar-se-d as 

sangdes administrativas previstas na presente, para fornecer ao prego do primeiro classificado. 

Cancelada a ata em relagdo a uma detentora, poderá ser convocada aquela com classificagdo 

imediatamente subsequente, se registrado mais de um prego, para que venha fornecer. 

13.4. Ocorrendo cancelamento do registro de pregos pelo Municipio, a empresa detentora serd 

comunicada por correspondéncia com aviso de recebimento. 

13. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessivel, o endereco da detentora, a 

comunicagdo serd feita através do Jornal Oficial do Municipio, considerando-se cancelado o 

prego registrado a partir da publicagdo. 

14. DA PUBLICIDADE 

14.1.  Ospreços registrados na Ata serdo publicados no Diário Oficial do Municipio. 

[15. DAREVISAO DOS PREGOS E DO EQUILÍBRIO ECONOMICO-FINANCEIRO 

15.1.  Se houver desequilibrio da equagdo econdmico-financeira inicial da ata, os preços registrados 

poderdo ser revistos, a qualquer tempo. 
15. Comprovado o desequilibrio, a revisdo dos pregos registrados podera ser efetuada por 

iniciativa da Administragdo ou mediante solicitagdo da empresa detentora, desde que 

apresentadas as devidas justificativas. 

15.1.2. Em qualquer hipdtese os precos decorrentes de revisdo ndo ultrapassardo os 

praticados no mercado, mantendo-se a relagdo entre o valor originalmente registrado. 

15.2. Para se habilitar a revisdo dos pregos, o interessado devera formular pedido dirigido a Prefeita 

Municipal, mediante requerimento protocolado, no prazo de até 10 (dez) dias contados da data da 

ocorréncia do fato motivador do desequilibrio, devidamente fundamentado, e acompanhado dos 

seguintes documentos: 
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... 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO 

ESTADO DA BAHIA 
| — Planilha de composição do preço original da proposta, bem como do novo preço, com os 

mesmos elementos formadores dos pelos originalmente registrados, devidamente assinada 

sobre carimbo da empresa; (Planilha em anexo). 

1l — Cópia autenticada da(s) Nota(s) Fiscal(is) dos elementos formadores do novo preço. 

15.3. Sendo procedente o requerimento da empresa detentora da ata, o equilíbrio econômico 

financeiro será concedido a partir da data do protocolo do pedido. 

15.3.1. A detentora da Ata não poderá interromper o fornecimento durante o período de 

tramitação do processo de revisão dos preços. 

[16. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

16.1. Integram esta Ata, a relação dos preços registrados pelos demais licitantes, até o 32 

classificado 
16.2. Fica eleito o foro da cidade de Juazeiro, Estado da Bahia para dirimir eventuais dúvidas e/ou 

conflitos originados pela presente Ata, com renúncia a quaisquer outros por mais privilegiados que 

possam ser. 
16.3. Os casos omissos serdo resolvidos de acordo com a Lei Federal 8.666/93 e alteracdes 

posteriores, e demais normas aplicaveis. 

WANK REMY DE SENA MEDRADO 

SECRETARIO DE EDUCAGAO E JUVENTUDE 

CONTRATANTE 

FRANCISCO ELINALDO OLIVEIRA LOBO 

F. L. B. VIAGENS E TURISMO LTDA 

CONTRATADA 

Tesmnunu@» 

NOME; — cer Y US6 .55 SA 

NOME: CPF: R oy 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO / BA 
Praça do Rio Branco, Nº 01, Centro, Juazeiro, Bahia, CEP 48.903-400 

CNPJ nº 13.915.632/0001-27 www.juazeiro.ba.gov.br 
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— DIÁRIO — 

'OFICIAL 
UT Prefeitura Munge; 

de Juazeiro 

EXTRATO DE ATA 

F 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO 

Diretoria de Licitações e Contratos 

ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 019-2024/PM) PE Nº 082-2023 

ÓRGÃO GERENCIADOR: FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
iNscarro No CNPJ: 45.353.945/0001-25 
FORNECEDOR REGISTRADO: F. L. B. VIAGENS E TURISMO LTDA 
INSCRITO NO CNPJ: 12.669.334/0001-31 

OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços de agenciamento de 
viagens aéreas, intermunicipais e interestaduais, dos servidores e alunos, para atender 
a futuras e eventuais demandas relacionadas a participações em cursos, formações e 
premiações 

TAA DE oescontom| V- | veTora mem DESCAÇÃO unIDADE | quantionoe] 
SR — PRESTAÇÃO o  SERUÇOS 
REATVOS À AGENCAMENTO 0E VAGEM 
SehvÇOS DE AGENCIAMENTO DE VAGENS 
JÉREAS, WWTERNMUNCAAIS E IWTERESTADUAS À REMUNERAGAD UNCA É EXAUSIVA SERÁ o 
eI 0 TAKAOF AGENCIAMENTO OU TAKA 0E 
TRANSAÇÃO NÃO SENDO ACRESCIDO QUALUER 
ENCARGO, TAL COMO ADÉ (ADCIONAL 0% EmessÃo). aeu oo oF emISsRO-DUL | amua | — on a% | asscoonno | s 1000000 
00, MEPASSE À TENCNOSL RAV MEMUNGIAÇÃO "DA AGENCIAAGENTE D 
Ve, 500 (SERVÇOS 201 TRAV v o€ REMUNERAÇÃO. 0A AGÊNCIA/NGENTE - 0E ViRcens, 6u QUALQUER R0 DE SOSRETANA 
S0A O VALOR ÚQUIDO DA PASSAGEM ACRCA 
<omo ronvA o REMUNERAÇÃO 00 SeRVÇO L e 

o 

A presente ATA DE REGISTRO DE PREÇO, durante a sua vigência, pederá ser utilizada por 
quaisquer órgãos ou entidades da Administração que não tenham participado deste certame, 
mediante prévia consulta, respeitadas as condições estabelecidas no artigo 8º do Decreto 
7892/2013. 
Valor: O Valor Total Estimado Adjudicado, tomando por base os valores de ref erénciaunitirio 
fixados noinstrumento convocatdrio, Adjudicado e Homologado é de R$ 150.000,00 (cento e 
cinquenta mil reais). 
Vigéncla: 12 (doze) meses a partir da data de sua assinatura 
Data de Assinatura: 07/02/2024 
Assinam: 
WANKREMY DE SENA MEDRADO - Secretário Municipal de Educação e Juventude 
FRANCISCO ELINALDO OLIVEIRA LOBO - Representante Legal 

Juazeiro/Ba, 20 de fevereiro de 2024 

“Certificagéo Digital: IECTL1YB-1FNPBJ7P-FRLYLEQZ4PXPCITE 
Verséo eletrénica disponivel em: hitps:/www.juazeiro.ba.gov.br 

Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2/2001 de 2470872001, que institui a infra-estrutura de Chaves Públicas Brasiteira ICPBrasil
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Secretaria da Fazenda e Planejamento do Estado 
de São Paulo 

Débitos Tributários Não Inscritos na Divida Ativa do Estado de São Paulo 

CNPJ: 12.669.334/0001-31 

Ressalvado o direito da Secretaria da Fazenda e Planejamento do Estado de São 
Paulo de apurar débitos de responsabilidade da pessoa juridica acima 
identificada, é certificado que não constam débitos declarados ou apurados 
pendentes de inscrigdo na Divida Ativa de responsabilidade do estabelecimento 
matriz/filial acima identificado. 

Certidao nº 25010241120-22 

Data e hora da emissao 08/01/2025 12:17:14 

Validade 6 (seis) meses, contados da data de sua expedição. 

Qualquer rasura ou emenda invalidara este documento. 

A aceitação desta certidao esta condicionada a verificagao de sua autenticidade no sitio 
www.pfe.fazenda.sp.gov.br 

Folha 1 de 1
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: F.L.B. VIAGENS E TURISMO LTDA 
CNPJ: 12.669.334/0001-31 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 

responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, ¢ certificado que 

nao constam pendéncias em seu nome, relativas a créditos tributarios administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da Unido (DAU) junto a 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidao é valida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 

todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se a situação do 
sujeito passivo no ambito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuigdes sociais previstas 

nas alineas 'a’ a 'd' do paragrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991 

A aceitagdo desta certidao esta condicionada a verificagdo de sua autenticidade na Internet, nos 

enderegos <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br> 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n® 1.751, de 2/10/2014. 

Emitida as 03:22:40 do dia 02/12/2024 <hora e data de Brasilia>. 
Válida até 31/05/2025. 
Cadigo de controle da certidao: 51C4.3342.12C1.EF27 

Qualquer rasura ou emenda invalidara este documento.
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07/02/2025, 13:43 Consulta Regularidade do Empregador 

AA MS DL iA LA 

Certificado de Regularidade 

do FGTS - CRF 

Inscrição: 12.669.334/0001-31 

Razão F L B VIAGENS E TURISMO EIRELI 
Social: 

Endereço: RUA BOM PASTOR 2732 SALA 74 / IPIRANGA / SAO PAULO / SP / 04203- 
003 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 

7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 

empresa acima identificada encontra-se em situagdo regular perante o 

Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado ndo servird de prova contra cobranga de 

quaisquer débitos referentes a contribuigdes e/ou encargos devidos, 

decorrentes das obrigagdes com o FGTS. 

Validade:04/02/2025 a 05/03/2025 

Certificagdo Número: 2025020407561784999277 

Informagéo obtida em 07/02/2025 13:41:09 

A utilizagdo deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificagdo de autenticidade no site da Caixa: 

www.caixa.gov.br 

httos://consulta-crf.caixa.cov.br /consultacrf/paces/consultaEmpreaador isf 11
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PREFEITURA DE 
SAO PAULO 

SRR, 

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 

Certidao Conjunta de Débitos de Tributos Mobilidrios 

Certidao Namero: 1522101 -2024 

CPFICNPJ Raiz: 12.669.334/ 

Contribuinte: F.L.B. VIAGENS E TURISMO EIRELI - ME 

Liberagao: 30/09/2024 

Validade: 29/03/2025 

Tributos Abrangidos: — Imposto Sobre Servigos - ISS 
Taxa de Fiscalização de Localização Instalação  Funcionamento 
Taxa de Fiscalização de Anincio - TFA 
Taxa de Fiscalização de Estabelecimento - TFE 
Taxa de Residuos Scidos de Servigos de Saude - TRSS (incidéncia a partir de Jan/2011) 

Imposto Sobre Transmissao de Bens Iméveis - ITBI 

Unidades Tributarias: 

CCM 4.160.035-5- Inicio atv :30/09/2010 (R BOM PASTOR, 02732 - CEP: 04203-003 ) 

Ressalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar e inscrever quaisquer dividas de responsabilidade do sujeito passivo 
que vierem a ser apuradas ou que se verifiquem a qualquer tempo, inclusive em relagao ao periodo contido neste 
documento, relativas a tributos administrados pela Secretaria Municipal da Fazenda e a inscrições em Divida Ativa 
Municipal, junto a Procuradoria Geral do Municipio é certificado que a Situagao Fiscal do Contribuinte supra, referente 
aos créditos tributarios inscritos e não inscritos na Divida Ativa abrangidos por esta certidao, até a presente data é: 
REGULAR. 

A aceitagao desta certidao esta condicionada a verificagao de sua autenticidade na Internet, no enderego 
http://www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/secretarias/fazendal. 
Qualquer rasura invalidara este documento. 

Certidao expedida com base na Portaria Conjunta SF/PGM nº 4, de 12 de abril de 2017, Instrução Normativa SF/SUREM nº 3, de 6 de abril de 2015, 
Decreto 50.691, de 29 de junho de 2009, Decreto 51.714, de 13 de agosto de 2010; Portaria SF nº 268, de 11de outubro de 2019 e Portaria SF nº 182 
de 04 de agosto de 2021 

Certidao emitida às 12:19:28 horas do dia 08/01/2025 (nora e data de Brasilia). 

Codigo de Autenticidade: DSEBIBDC 

A autenticidade desta certidio devera ser confirmada na pagna da Secretaria Municigal da Fazenda httg//www.grefeitura.sg.gov.brisf 
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: F.L.B. VIAGENS E TURISMO LTDA (MATRIZ E FILIAIS 

CNPJ: 12.669.334/0001-31 

Certidão nº: 1342215/2025 

Expedição: 08/01/2025, às 12:20:39 

Validade: 07/07/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 

de sua expedição. 

Certifica-se que F.L.B. VIAGENS E TURISMO LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 

inscrito(a) no CNPJ sob o nº 12.669.334/0001-31, NÃO CONSTA como 

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.º 12.440/2011 e 

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 

Tribunais do Trabalho. 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

Internet (http://www.tst.jus.br). 

Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 

disposição legal, contiver força executiva.

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: M

A
R

C
O

S A
N

D
R

E
I SO

U
Z

A
 G

O
N

C
A

L
V

E
S D

A
 SIL

V
A

 - 08/04/2025 17:44:21
A

cesse em
: https://e.tcm

.ba.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: 2edbaf9d-815e-4615-a425-7336fa59d358



PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO 

PRACA BARAO DO RIO BRANCO, 01 

CENTRO 

JUAZEIRO - BA 

CNPJ: 13.915.632/0001-27 

NOTA DE EMPENHO| 

Proc. Adm: [Empenho: 391 Exerc.: 2025 |Tipo: ESTIMATIVA Crédito: Orcamentario e Suplementar 

CLASSIFICAGAO ORGAMENTARIA [DADOS COMPLEMENTARES 

Unidade: 0303000 - SECRETARIA DE ADMINISTRACAO Modalidade: 082-2023PE - Pregéo Eletronico 

IFunção: 04 - ADMINISTRACAO Contrato: 012-2025 - 2025 

Sub-Fungéo: 122 - Administracéo Geral (Convénio: 

Programa: 002 - DEMOCRATIZAGAO DA GESTAO PUBLICA, COM 
TRANSPARENCIA E CONTROLE SOCIAL 

[Ação: 2033 - MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE 

Cat. da Despesa: 33903908 - PASSAGENS AEREAS 

|ADMINISTRACAO. incorporação: 

Elemento: 3.3.9.0.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica Desp. de Pessoal 

Fonte 1500 - Recursos não Vinculados de Impostos - PM Obs: 

Saldo Anterior Valor do Empenho Saldo Atual 

24.314.000,00 45.000,00 24.269.000,00 

CREDOR 

R SociallNome: 53868 - FL.B. VIAGENS E TURISMO - LTDA Endereco: RUABOM PASTOR 

C.N.P.J/CPF: 12.669.334/0001-31 RG. Bairro: IPIRANGA 

LM 1E Cidade/UF: SAO PAULO / SP 

Banco Agéncia Conta 

HISTORICO / ESPECIFICAGAO DA DESPESA 

CONTRATAGAO DE EMPRESAPARA PRESTACAO DE SERVIGOS DE AGENCIAMENTO DE VIAGENS AEREAS, INTERMUNICIPAIS E INTERESTADUAIS, DOS 

SERVIDORES E ALUNOS, PARAATENDER A FUTURAS E EVENTUAIS DEMANDAS RELACIONADAS A PARTICIPAGOES EM CURSOS, FORMAGOES E PREMIAGOES, 

CONFORME PRAZO E ESPECIFICAGOES CONSTANTES NO EDITAL E SEUS ANEXOS. 

Itens do Empenho 

Item | Código | Descrigdo Unidade | Quantidade Valor Unico Valor Total 

Data do Empenho: 10/02/2025 

|Valor: 45.000,00 ( Quarenta e Cinco Mil Reais) 

AUTORIZO O EMPENHO DA DESPESA SUPRA MENCIONADA EM: 10/02/2025 |  DECLARO QUE A IMPORTANCIA SUPRA FOI DEDUZIDADO CREDITO PROPRIO 

EM:10/02/2025 

ANA ANGELICA ALMEIDA LIMA SANTANA - 

CPF: 491786.015-68 

Secretario de Administracéo Servidor 

Empenho: 391
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO 

PRACA BARAO DO RIO BRANCO, 01 

CENTRO 

JUAZEIRO - BA 

CNPJ: 13.915.632/0001-27 

NOTA DE EMPENHO| 

Proc. Adm: [Empenho: 391 Exerc.: 2025 |Tipo: ESTIMATIVA Crédito: Orcamentario e Suplementar 

CLASSIFICAGAO ORGAMENTARIA [DADOS COMPLEMENTARES 

Unidade: 0303000 - SECRETARIA DE ADMINISTRACAO Modalidade: 082-2023PE - Pregéo Eletronico 

IFunção: 04 - ADMINISTRACAO Contrato: 012-2025 - 2025 

Sub-Fungéo: 122 - Administracéo Geral (Convénio: 

Programa: 002 - DEMOCRATIZAGAO DA GESTAO PUBLICA, COM 
TRANSPARENCIA E CONTROLE SOCIAL 

|Ação: 2033 - MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE 

Cat. da Despesa: 33903908 - PASSAGENS AEREAS 

|ADMINISTRACAO. incorporação: 

Elemento: 3.3.9.0.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica Desp. de Pessoal 

Fonte 1500 - Recursos não Vinculados de Impostos - PM Obs: 

Saldo Anterior Valor do Empenho Saldo Atual 

24.314.000,00 45.000,00 24.269.000,00 

CREDOR 

R SociallNome: 53868 - FL.B. VIAGENS E TURISMO - LTDA Endereco: RUABOM PASTOR 

C.N.P.J/CPF: 12.669.334/0001-31 RG. Bairro: IPIRANGA 

LM 1E Cidade/UF: SAO PAULO / SP 

Banco Agéncia Conta 

HISTORICO / ESPECIFICAGAO DA DESPESA 

CONTRATAGAO DE EMPRESAPARA PRESTACAO DE SERVIGOS DE AGENCIAMENTO DE VIAGENS AEREAS, INTERMUNICIPAIS E INTERESTADUAIS, DOS 
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SERVIDORES E ALUNOS, PARAATENDER A FUTURAS E EVENTUAIS DEMANDAS RELACIONADAS A PARTICIPAGOES EM CURSOS, FORMAGOES E PREMIAGUES, 
CONFORME PRAZO E ESPECIFICACOES CONSTANTES NO EDITAL E SEUS ANEXOS. 

Itens do Empenho 

Item | Código | Descrição Unidade | Quantidade | Valor Unico Valor Totel 

Data do Empenho: 10/02/2025 3 

Valor: 45.000,00 ( Quarenta e Cinco Mil Reais) H 

AUTORIZO O EMPENHO DA DESPESA SUPRA MENCIONADA EM: 10/02/2025 |  DECLARO QUE AIMPORTANCIA SUPRA FOI DEDUZIDADO CREDITO PROPRIO 
EM:10/0212025 

ANA ANGELICAALMEIDA LIMA SANTANA - 

CPF: 491.786.015-68 

Secretario de Administração Servidor 

Empgahg: 391 
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13 VERIFICAGAO DAS 
ASSINATURAS 

Código para verificagéo: 3577-C17F-33CF-D07C 

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatarios nas datas indicadas: 

v FLAVIO AMORIM DE VASCONCELLOS (CPF 828 XXX.XXX-87) em 10/02/2025 13:00:09 (GMT-03:00) 

Papel: Parte 
Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc) 

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificacdo por meio do link: 

https://juazeiro.1doc.com.br/verificacao/3577-C17F-33CF-D07C
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO 

PRACA BARAO DO RIO BRANCO, 01 

CENTRO 

JUAZEIRO - BA 

CNPJ: 13.915.632/0001-27 

NOTA DE EMPENHO| 

Proc. Adm: [Empenho: 391 Exerc.: 2025 |Tipo: ESTIMATIVA Crédito: Orcamentario e Suplementar 

CLASSIFICAGAO ORGAMENTARIA [DADOS COMPLEMENTARES 

Unidade: 0303000 - SECRETARIA DE ADMINISTRACAO Modalidade: 082-2023PE - Pregéo Eletronico 

IFunção: 04 - ADMINISTRACAO Contrato: 012-2025 - 2025 

Sub-Fungéo: 122 - Administracéo Geral (Convénio: 

Programa: 002 - DEMOCRATIZAGAO DA GESTAO PUBLICA, COM 
TRANSPARENCIA E CONTROLE SOCIAL 

|Ação: 2033 - MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE 

Cat. da Despesa: 33903908 - PASSAGENS AEREAS 

|ADMINISTRACAO. incorporação: 

Elemento: 3.3.9.0.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica Desp. de Pessoal 

Fonte 1500 - Recursos não Vinculados de Impostos - PM Obs: 

Saldo Anterior Valor do Empenho Saldo Atual 

24.314.000,00 45.000,00 24.269.000,00 

CREDOR 

R SociallNome: 53868 - FL.B. VIAGENS E TURISMO - LTDA Endereco: RUABOM PASTOR 

C.N.P.J/CPF: 12.669.334/0001-31 RG. Bairro: IPIRANGA 

LM 1E Cidade/UF: SAO PAULO / SP 

Banco Agéncia Conta 

HISTORICO / ESPECIFICAGAO DA DESPESA 

CONTRATAGAO DE EMPRESAPARA PRESTACAO DE SERVIGOS DE AGENCIAMENTO DE VIAGENS AEREAS, INTERMUNICIPAIS E INTERESTADUAIS, DOS 

SERVIDORES E ALUNOS, PARAATENDER A FUTURAS E EVENTUAIS DEMANDAS RELACIONADAS A PARTICIPAGOES EM CURSOS, FORMAGOES E PREMIAGOES, 

CONFORME PRAZO E ESPECIFICAGOES CONSTANTES NO EDITAL E SEUS ANEXOS. 

Itens do Empenho 

Item | Código | Descrigdo Unidade | Quantidade Valor Unico Valor Total 

Data do Empenho: 10/02/2025 

|Valor: 45.000,00 ( Quarenta e Cinco Mil Reais) 

AUTORIZO O EMPENHO DA DESPESA SUPRA MENCIONADA EM: 10/02/2025 |  DECLARO QUE A IMPORTANCIA SUPRA FOI DEDUZIDADO CREDITO PROPRIO 

EM:10/02/2025 

ANA ANGELICA ALMEIDA LIMA SANTANA - 

CPF: 491786.015-68 

Secretario de Administracéo Servidor 

Empenho: 391
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